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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 44/2019 que "Extingue Cargos em Comissão e Funções

prov^dências"^^^^ Comissão e Funções Gratificadas e dá outras
Relatório:

,  . ® Projeto de Lei apresentado pelo Prefeito Municipal em exercício, tem o obietivo
<^^'"903 de Diretor da Divisão de Promoção de Eventos, Diretor da Divisão de

Controle de Limpeza de Ruas e Monumentos, Diretor da Divisão de Esportes e Diretor da

SLr^anais ° Produtiva, todos padrão 00 e FG 04, com carga horária de 44

I  ̂ mesmo projeto, busca a criação de mais um carqo de AssessorJurídico do Município, padrão 00 e FG 06, com carga horária de 25 horas semanais e outro de

horaíSemaSs"' CC e FG 06 com carga horária de 40
Fundamentação:

rhri, f 4 ^ iniciativa quanto a matéria, encontra-se atendida já que comoeteprivativamente a Chefe do Poder Executivo, iniciar o processo legislativo quanto a proposições
que criem cargos públicos ou alterem sua remuneração, consoante esculpido no art 61 § 1°

Lrtinn. ? FederalL A previsão também se encontra disposta nosartigos 10, inciso X, 46, inciso I, 66, incisos I e IX, da Lei Orgânica MunicipaF.

§ 1^5 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:

ãammmeS"'' administração direta e autérquica ou aumento de
líti Pdmpete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bemestar de sua população, oaOendo-ibe, privativamente, dentre outras, as seguinterambu^es

íeLs°s?rCidoíe°s! ® ® aatabeieoer o regime Jurídico de
Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre-
I - criaçao ou extinção de cargos, empregos ou funções públicas que fixem ou aumpntpm oq
vencimentos ou vantagens dos senridores públicos, ou de qualque? modo aumenta a despesa
ressalvadas as matérias reservadas à iniciativa privativa da Câmara Municipal de Vereadores; '
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ssrr r:itçâo":Xifio"a „r,eiie
Opínião:

Pelo exposto, é pela viabilidade jurídica do PL apresentado.

audete t^ssaia
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
^ - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes â situação funcional

dos servidores;
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